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Concórdia-SC, 10 de dezembro de 2025.

O Diretor Geral em exercício do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus
Concórdia, no uso de sua competência que lhe foi conferida pela Portaria nº 30 de 29/01/2024, publicada
no DOU de 30/01/2024, resolve:

 
Art. 1º CRIAR o LABORATÓRIO MULTIUSUÁRIO PARA DETECÇÃO DE FRAUDES, AGROTÓXICOS E
MINERAIS (LABFAM – IFC), vinculado ao Curso de Agronomia do IFC Campus Concórdia.
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.
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FABIO ANDRE NEGRI BALBO
DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/CON (11.01.04.01)
Matrícula: 1855217

Visualize o documento original em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 435, ano: 2025, tipo: PORTARIA, data de emissão: 10/12/2025 e o

código de verificação: df5d71c470

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf

